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DECRETO NQ 420/96. 

SÚMULA: Inclui novos 
Zoneamento Fiscal 
especifica: 

loteamentos 
na forma 

no 
que 

MILTON APARECIDO MARTIN!, 
Prefeito de Sarandi, Estado do 
Paranà, no uso de suas 
atribuições legais, 

D E CRETA: 

Art. 1Q Ficam incluidos novos loteamentos no Zoneamento 
fiscal do município, conforme segue: 

a-) ZONA 8, Parque Residencial Novo Centro. 

b-) ZONA 10, o Jardim Califórnia, Parque Residencial 
Alphaville e Parque Residencial Bom Pastor. 

c-) ZONA 11, Faixa de Reservas do Jardim Verão, Parque 
Residencial Bom Pastor, Parque Residencial Santana e Residencial 
São Jose. 

d-) ZONA 12, Jardim Monterey 

Art. 2Q Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revo~adas as disposições 6ontrârias. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 dezembro de 1996. 
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MILTON APARECIDO ARTINI 

Prefeito Munic pai 


